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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº  133 /2017.

                                                                      “DA READEQUAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES E OUTRA PROVIDENCIAS”.

AILTON CESAR  HERLING, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DO OESTE PAULISTA-CIOP, no uso das atribuições legais, e:           
     
                  

 Considerando que o empregado publico VALMIR CESAR PALMEIRA, 
MOTORISTA, RG. nº 16.257.861, passou por consulta médica com médico do trabalho do CIOP;

Considerando que o atestado médico emitido pelo profissional médico 
solicita o afastamento do empregado de realizar a função típica de dirigir, qualquer veiculo, para proteção de 
sua integridade e de terceiros.
                                               RESOLVE:
                                                               Artigo 1º. Fica proibido de realizar a atribuição de dirigir carros e ônibus do 
complexo  “Cidade da Criança” o Sr. Valmir Cesar Palmeira. 

Artigo 2º. As demais atribuições previstas na Resolução nº 26/2015 
deverão serem desempenhadas normalmente.

 Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Presidente Prudente - SP, 20 de Abril de 2017.
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